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Decreto n° 3256/2020

Revoga o Decreto n° 2537/2017 do Município 
de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, e dá 
outras providências

GILMAR PAIXÃO, Prefeito de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando a solicitação da servidora através do ofício n° 291/2020.

D E C R E T A :

Art. Io- Fica revogado o Decreto n° 2537/2017 que designou a servidora Emanoele 
Tensini como Ouvidora Municipal do SUS de São Jorge D'Oeste.

Art. 2o- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo os seus 
efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 
D’Oeste, Estado do Paraná, aos vinte e nove 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte, 58° ano de emancipação.
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